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Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuário

A Prefeitura Municipal de Igaratá torna público que a Empresa Artefatos de Cimentos LTDA, CNPJ
Nº46.527.866/0001-56, localizada na Estrada Municipal Pedro Carlos da Silva, Área A - Bairro Alto,
Igaratá-Sp, recebeu junto a secretaria de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Agropecuário a
licenca de operação para Fabricação de Blocos e Artefatos de cimento. 

Cordialmente, 

Secretaria de Meio Ambiente e Desevolvimento Agropecuário - SEMAI
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ATO Nº11/2022.

 “Dispõe sobre nomeação de membros para cons�tuir as Comissões Permanentes da Câmara
Municipal de Igaratá para o biênio 2023 e 2024.”

                        O Presidente da Câmara Municipal de Igaratá, Estado de São Paulo, Sr. Moacir  Aparecido
Fernandes Prian�, no exercício de suas atribuições legais, conforme disposto no ar�go 18, inciso VII,
letra “a”, c/c os ar�gos 48, 49, 50 e 51, todos do Regimento Interno da Câmara, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º - Nomeia, mediante eleição para cons�tuição, os membros que comporão as Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Igaratá para o biênio 2023 e 2024, conforme segue:

Comissão de Jus�ça e Redação:

Gabriel Gomes Prian� de Jesus

Gilmar Aparecido Barbosa

Moacir Aparecido Fernandes Prian�

 

Comissão de Finanças e Orçamento:

Albert Luiz de Castro

Gilliard de Almeida Jesus

Gilmar Aparecido Barbosa

Comissão de Obras, Serviços Públicos e Outras A�vidades:

Juliano Aparecido Galhardo Leite

Gabriel Gomes Prian� de Jesus
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Gilliard de Almeida Jesus

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social:

Albert Luiz de Castro

Bruna dos Santos Lourenço Rodrigues

Silvio Jorge Alves da Silva

                  Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r do dia 01
de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                        Câmara Municipal de Igaratá, 07 de dezembro de 2022.

                       

                        VEREADOR  MOACIR APARECIDO FERNANDES PRIANTI                                                         
                         PRESIDENTE

                        Registrado na Secretaria e publicado, na data supra.

                                           REGINALDO PEREIRA MONTI

                        SECRETÁRIO DA CÂMARA E REDATOR DE ATAS 
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DECRETO Nº 062, DE 1º DEZEMBRO DE 2022

DECRETO Nº 062, DE 1º DEZEMBRO DE 2022

“Homologa os Regimentos Internos das Unidades Escolares que menciona, e dá outras providências.”

 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, Prefeito do Município de Igaratá, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares; e,

CONSIDERANDO as deliberações havidas nos Conselhos de Escola das Unidades da Rede Municipal de
Ensino de Igaratá;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam aprovados os Regimentos Interno das seguintes Unidades Escolares da Rede Municipal
de Ensino de Igaratá, com validade a par�r do primeiro dia le�vo de 2023:

I-       EMEIF “PROFESSORA LEONINA VIEIRA DE BARROS”;

II-     EMEIF “BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA”;

III-    EMEIF “PETRONILHA DE SOUSA”;

IV-    EMEIF “IRMÃ PAULA GUIMARÃES NUNES”;

V-     EMEI “CARLOS GOMES”; e,

VI-    EMEI “PROFª EUNICE B. JUNQUEIRA FORTES” (vinculada à EMEIF Benedito R. de Oliveira).

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Igaratá, zelará pelo fiel cumprimento das
normas con�das nos respec�vos Regimentos Escolares.
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Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Prefeitura Municipal de Igaratá, 1º de dezembro de 2022.

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria na data supra.

JUCIMARA RIBEIRO

Secretária do Gabinete
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